
ATA DA TRIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Com início à zero hora do dia vinte de outubro de dois mil e vinte e encerramento à zero hora do dia 
vinte e sete de outubro de dois mil e vinte, realizou-se, exclusivamente em ambiente eletrônico 
(sessão virtual), a Trigésima Sessão Ordinária da Quarta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, estando 
presentes o Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, o Exmo. Desembargador Convocado José Pedro Silvestrin, para compor o quórum de 
votação nos processos em que o impedimento dos componentes da Quarta Turma para julgar, e o 
Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. Foram apreciados os seguintes 
processos: Processo: RR - 1002300-31.2016.5.02.0371 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): LORENA LOREN DE MELO RODRIGUES, 
Advogada: Dra. Lia Coelho Ayub, Recorrido(s): BANCO VOTORANTIM S.A., Advogado: Dr. 
Fernando Sartori Zarif, Decisão: à unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista 
interposto pela Reclamante em que foi examinado o seguinte tema "HORAS EXTRAS. CARTÕES 
DE PONTO CONSIDERADOS VÁLIDOS. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA NÃO 
RECONHECIDA". Processo: RR - 1002278-38.2017.5.02.0435 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE MAUÁ, 
Procuradora: Dra. Carolina Santos Guimarães, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DO ABC, Advogada: 
Dra. Eliane Marcos de Oliveira Silva, Advogada: Dra. Aline Larroza Nery, WANDO FERRAZ DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Mary Cristine Emery Sachse, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao 
recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada 
a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: Em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1002179-85.2017.5.02.0009 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): LEONARDO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Roberto Eisfeld Trigueiro, 
Recorrido(s): RADUP SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA - EPP, Advogada: Dra. 
Fernanda Albano Tomazi, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da 
causa; (b) não conhecer integralmente do recurso de revista interposto pelo Reclamante, em que foi 
examinado o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017". Processo: RR - 1001278-14.2016.5.02.0087 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procuradora: Dra. Mirna Natália Amaral da Guia Martins, 
Recorrido(s): GILENE DA SILVA, Advogado: Dr. Nivaldo Cabrera, PROTEÇÃO TIGER 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Mônica Fleming Araujo, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e 
II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, ficando prejudicada a discussão em torno dos juros 



de mora. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1001194-56.2019.5.02.0071 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): INGRID DE SOUZA, Advogado: Dr. Antônio 
Manuel de Amorim, Recorrido(s): SUPERMERCADO OURINHOS LTDA, Advogado: Dr. Ricardo 
Dias de Castro, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da causa e não 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, em que foi examinado o tema 
"ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DA 
RECLAMANTE NA AUDIÊNCIA. PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS PREVISTAS 
NO ART. 844, § 2º, DA CLT". Processo: RR - 1001085-14.2018.5.02.0221 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Gloriete Aparecida Cardoso, Advogada: Dra. 
Juliana Bibian Paes Bezerra, Recorrido(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Dra. Carin Regina Martins Aguiar, LEILA CAROLINA ENGLER AQUINO, 
Advogada: Dra. Daniele Oliveira dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de 
revista da ECT, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em 
torno dos juros de mora. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalvo entendimento quanto à responsabilidade subsidiária - 
ônus da prova Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000972-79.2018.5.02.0053 da 2ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): COMPANHIA 
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, 
Recorrido(s): DONIZETE ADILSON DOS SANTOS ARAUJO, Advogado: Dr. Jônatas Rodrigo 
Cardoso, Advogado: Dr. Hermisson de Oliveira Lopes, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência jurídica da causa quanto ao tema "RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. 
SEGURO GARANTIA JUDICIAL. APÓLICE. REQUISITOS. PRAZO MÍNIMO DE TRÊS 
ANOS. OBSERVÂNCIA", a fim de conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada, por 
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar óbice 
da deserção e, por corolário, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para que prossiga no 
exame do recurso ordinário interposto pela Reclamada, como entender de direito. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 1000856-33.2019.5.02.0055 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): GREYCE REGINA RAFAEL COLOMBO, 
Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, Recorrido(s): SUPERMERCADOS BERGAMINI 
LTDA, Advogado: Dr. Ricardo Geraldes Fernandes, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer integralmente do recurso de revista interposto 
pela Reclamante, em que foi examinado o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 
AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017". Processo: RR - 1000802-
41.2017.5.02.0442 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Maury Izidoro, Advogada: Dra. Gloriete Aparecida Cardoso, Recorrido(s): JAIR ESTEVAO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Cristiane Marques Rosa Neumann, SHIELD SEGURANCA - EIRELI, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, 
I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da 2ª 
Reclamada. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin quanto ao tema: Ressalvo entendimento quanto à responsabilidade subsidiária - ônus da 
prova Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 



Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1000757-66.2018.5.02.0712 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MARCIA DARCANOVAS, Advogado: Dr. Vera 
Lucia Ferreira, Recorrido(s): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A., Advogado: Dr. Ney 
Pataro Pacobahyba, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa 
quanto a ambos os temas; e (b) não conhecer do recurso de revista interposto pela parte Reclamante, 
em que foram examinados os temas "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 
AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA" e "HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
ARTIGO 790-B DA CLT. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA". Processo: RR - 1000748-59.2019.5.02.0263 
da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): LUIS 
ANTONIO RODRIGUES, Advogado: Dr. Claudemir Luís Flávio, Recorrido(s): BELDEN GRASS 
VALLEY INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Ilario Serafim, 
Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 
AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017". Processo: RR - 1000622-
72.2018.5.02.0609 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente e Recorrido: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Rodolfo Breciani Penna, ITACIENE CAMARA DOS ANJOS, Advogado: Dr. Cibele dos Santos 
Tadim Neves, Recorrido(s): TEG SERVICOS DE APOIO CONSERVACAO E LIMPEZA, 
Advogado: Dr. Marcelo de Souza Lima, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª 
Reclamada, para afastar a responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo; 
III - reconhecendo a transcendência jurídica da causa, não conhecer do recurso de revista da 
Reclamante. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000572-57.2018.5.02.0088 da 2ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, Procurador: Dr. Silvio Dias, Recorrido(s): 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Monica 
Barbosa Martirio, Advogado: Dr. Edvania de Luna Silva, Advogado: Dr. Heitor Guilherme Basile 
Rigo, PAULO ANTONIO HOMEM MARQUES, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Justo de Freitas, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Município de São Paulo, para afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos 
créditos reconhecidos na presente ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável 
ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-
62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000515-21.2018.5.02.0482 da 2ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ZENAIDE 
IDELFONSO DA SILVA LIMA, Advogado: Dr. Alessandro Felipe Jerones, Advogado: Dr. Vanessa 
Chaves Jerones, Recorrido(s): APM DA E.M.E.F. FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Aline Silva de Carvalho, MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, Advogado: Dr. Paulo 
Fernando Alves Justo, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência jurídica da causa; e 
II - não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1000298-64.2019.5.02.0442 da 2ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ANTONIO JOSE MELO, 
Advogada: Dra. Rosemary Fagundes Gênio Magina, Advogado: Dr. José Alexandre Batista Magina, 



Recorrido(s): EMBRAPORT - EMPRESA BRASILEIRA DE TERMINAIS PORTUÁRIOS S.A., 
Advogado: Dr. Patricia Guedes Augusto, Advogado: Dr. Thiago Testini de Mello Miller, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer integralmente do 
recurso de revista interposto pelo Reclamante, em que foi examinado o tema "HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017". Processo: 
RR - 1000089-89.2017.5.02.0402 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ARIVALDO RAMOS DE SOUZA, Advogado: Dr. Paul Makoto Kunihiro, 
Recorrido(s): S.E.ELETRONICA LTDA - ME, SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA., 
Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência 
política da causa quanto ao tema "MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. 
RECONHECIMENTO EM JUÍZO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRARIEDADE À 
SÚMULA Nº 462 DO TST", a fim de conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, 
por contrariedade à Súmula nº 462 desta Corte Superior, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
restabelecer a sentença, em que se condenou as Reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, 
ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT. Custas processuais inalteradas. Processo: 
RR - 1000056-07.2019.5.02.0701 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rafael Sodré Ghattas, 
Recorrido(s): JOSE FRANCISCO DA SILVA, Advogada: Dra. Márcia Maria Zamó, LUME 
SERVICOS GERAIS LTDA, Advogada: Dra. Viviana Souza de Sá, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado de São Paulo, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicadas as 
discussões quanto à abrangência da responsabilidade e aos juros de mora. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
108287-33.2004.5.12.0010 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Gabriela Studzinski de Souza, 
Agravado(s): SÔNIA MARIA CADORE, Advogado: Dr. Vilson Mariot, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Executado (BANCO DO BRASIL 
S.A.). Processo: AIRR - 102371-09.2017.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): EDRA ÓLEO, GÁS E BIOENERGIA 
INDÚSTRIA DE COMPÓSITOS LTDA., Advogado: Dr. Cristian Colonhese, THIAGO DOS 
SANTOS PONTES, Advogado: Dr. André de Lima Luz, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Observação não encontrada! Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
AIRR - 101947-34.2016.5.01.0471 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna Maciel Fortes 
do Paço Borges, Agravado(s): FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUZA, Advogado: Dr. Raul 
Loretti Werneck Neto, Advogada: Dra. Alessandra Cury Martins, SERVO SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
negar provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de transcendência da causa. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 



como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 101927-50.2017.5.01.0037 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Hélio Siqueira 
Júnior, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Agravado(s): DIMENSIONAL 19 - 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Geziani Tatagiba Rodrigues Perry, 
Advogado: Dr. Ziraldo Tatagiba Rodrigues, Advogado: Dr. Thiago de Rezende Guimarães, 
Advogado: Dr. Paulo Valed Perry Filho, Advogado: Dr. Fabrina Martins Sarmento Rodrigues, 
NILTON CESAR DA SILVA, Advogada: Dra. Anna Borba Taboas, PMA INNOVA 
ADMINISTRACAO CONDOMINIAL LTDA, Advogada: Dra. Elcem Cristiane Paes Gazelli, 
Advogada: Dra. Gabriela Nogueira Zani Giuzio, Advogada: Dra. Renata Freire de Almeida Avelino 
Braga, Advogado: Dr. Gustavo Nemer de Pompeu, Advogado: Dr. Tatiana Goncalves Moreira, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento da Petrobras, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Ressalvou 
entendimento o Exmo. Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalvo 
entendimento quanto à responsabilidade subsidiária - ônus da prova Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
101857-79.2016.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Henrique Luiz 
Corrêa, Procurador: Dr. Flávio Rondon dos Santos, Recorrido(s): BIOTECH HUMANA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Dra. Alessandra Vasconcellos de Souza, 
Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza Silveira, DENILSON SANT ANA BASTOS, Advogado: 
Dr. Paulo Ricardo Viegas Calçada, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Município do Rio de Janeiro. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
101855-05.2016.5.01.0003 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO., Procurador: Dr. Sérgio Luiz Pinheiro Sant'Anna, Recorrido(s): 
MILÊNIO - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., NEILA CRISTINA DE PAULA SILVA, 
Advogado: Dr. Alexandre Pereira Ricardo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do INMETRO, para afastar 
a sua responsabilidade subsidiária. Dessarte, fica prejudicada a apreciação do apelo quanto aos juros 
de mora. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101798-28.2016.5.01.0248 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Dra. Renata Cotrim Nacif, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Recorrido(s): 
INSTITUTO DOS LAGOS - RIO, Advogado: Dr. Giulliano Henrique Corrêa Manholer, Advogado: 
Dr. Jose Carlos Jorge Lima Buechem, PATRICK GHERREN BRAGA BRITO, Advogado: Dr. 
Renato da Silva Ferreira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos.: I 
- conhecer do recurso de revista, por transcendência política e por contrariedade à Súmula 331, V, do 
TST; e II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da 2ª 



Reclamada pelos créditos reconhecidos na presente ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
101259-76.2016.5.01.0017 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Leila Emilia Mendes Nogueira 
Rodrigues, Agravado(s): MILÊNIO - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Leonardo Salustiano de Souza, WILLIAM MINATO LOPES, Advogada: Dra. Ana Cecília Monteiro 
Chaves de Azevedo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar 
provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de transcendência da causa. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
AIRR - 101193-91.2018.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante (s) e Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Dra. Thiara de Freitas Wandekoken, Advogado: Dr. Juliana Arrussul 
Torres, Agravado(s): ROQUILANE RODRIGUES BARRETO FILHO, Advogado: Dr. Rodrigo 
Rodrigues Sarmanho, Advogado: Dr. Leonardo Lessa Rabello, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª 
Reclamada, Petrobras, com base em violação de lei e em contrariedade sumular e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
101064-75.2017.5.01.0205 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): LUIS CLAUDIO HIPOLITO DOS SANTOS, Advogada: 
Dra. Lilian Cordeiro Pereira, MISEL ENGENHARIA EIRELI, Advogado: Dr. Luiz Carlos da Silva 
Loyola, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos.: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e por contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - 
dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da 2ª Reclamada 
pelos créditos reconhecidos na presente ação. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalvo entendimento quanto à 
responsabilidade subsidiária - ônus da prova Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101048-04.2016.5.01.0029 
da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
RIOTUR - EMPRESA DE TURISMO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO S.A., Advogado: 
Dr. Giovanni Frangella Marchese, Advogado: Dr. Francisco Luiz do Lago Viegas, Advogado: Dr. 
Erica Laine Bezerra Delatorre Nogueira, Agravado(s): FABIO MENDES SIQUEIRA, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Gomes Viana Marcondes, SUPERVIG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Ricardo Trigona Neto, Advogado: Dr. Leonardo Salustiano de Souza, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de 
instrumento ante a ausência de transcendência da causa. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 



integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
100902-97.2017.5.01.0070 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de 
Oliveira, Recorrido(s): ELISABETE DO NASCIMENTO VIANA, Advogada: Dra. Fábia de Moraes 
Lopes, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogado: Dr. Reinaldo Antônio de Araújo Miranda, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e 
II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária em relação aos créditos trabalhistas constituídos nesta ação. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100891-43.2018.5.01.0261 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): 
INSTITUTO DOS LAGOS - RIO, VANESSA FERNANDES SOARES, Advogado: Dr. João Batista 
Pereira da Silva Junior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e por violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC/15; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do 
Rio de Janeiro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
100882-70.2017.5.01.0082 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Ernesto Ataliba Marquesan da Silva, Recorrido(s): ALEXANDRE NOGUEIRA DE 
ALBUQUERQUE, Advogado: Dr. Celso Braga Gonçalves Roma, PRIMUS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Marcelo Peixoto da Silva, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, 
por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao 
recurso de revista da ECT, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Fica prejudicada a 
discussão em torno da abrangência da responsabilidade subsidiária. Observação: Ressalvou 
entendimento o Exmo. Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalvo 
entendimento quanto à responsabilidade subsidiária - ônus da prova Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
100830-18.2017.5.01.0521 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): PAULO SERGIO DE ALMEIDA VIEIRA, 
Advogada: Dra. Luíza Helena Campos Mattos Silva, VS BRASIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - 
EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Departamento de Trânsito do Rio de Janeiro, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, restabelecendo a sentença, no aspecto. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
100700-25.2009.5.01.0451 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ENSCO DO BRASIL PETRÓLEO E GÁS LTDA., Advogado: Dr. Cristiano de Lima 



Barreto Dias, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nilton Antônio de 
Almeida Maia, Agravado(s): RAFAEL PATO PADILHA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ana 
Lucia Moreira Tavares Delgado, SISTAC SISTEMAS DE ACESSO LTDA., Advogada: Dra. 
Christine Ihré Rocumback, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela Reclamada PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
100640-58.2018.5.01.0056 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ALEXANDRE PORTELA DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Jose Solon Tepedino 
Jaffe, Agravado(s): MB5 COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Sebastiao Ivo Helmer, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 100603-89.2017.5.01.0048 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Recorrido(s): DOCUMENTAR 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA., VANESSA CARDOSO DOS SANTOS, Advogada: 
Dra. Daniela Souza Gouveia, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-RR - 100575-17.2016.5.01.0482 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): DIEGO DA 
SILVA AMARAL BRAGA DA CRUZ E OUTROS, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa 
da Veiga, Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Youssef Boukai, 
Advogada: Dra. Cristiane Louise Alves Ferreira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalvo entendimento quanto à 
responsabilidade subsidiária - ônus da prova Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100551-07.2018.5.01.0033 
da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ANDERSON RICARDO BRUNO, Advogado: Dr. Lorival Almeida de Oliveira, 
PROL ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Antonio Carlos Magalhaes Furtado, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; II -sobrestar o exame do recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro. Processo: 
RR - 100285-17.2016.5.01.0283 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): TEC-SUB TECNOLOGIA SUBAQUÁTICA LTDA., 
VAGNER VALDIR MASSANEIRO, Advogado: Dr. Mauricio Fernandes Vallejo, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a responsabilidade subsidiária da 
PETROBRAS pelos créditos trabalhistas reconhecidos nessa ação. Observação: Ressalvou 
entendimento o Exmo. Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalvo 
entendimento quanto à responsabilidade subsidiária - ônus da prova Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 



disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
100281-27.2018.5.01.0471 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de 
Oliveira, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Procuradora: Dra. Rosa Filomena Schmitt de 
Oliveira e Silva, Recorrido(s): ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS HUNGARA, Advogada: 
Dra. Zulmar de Oliveira Pimentel, Advogado: Dr. Leonardo Costa Siqueira, PROL STAFF LTDA., 
Advogado: Dr. Antonio Carlos Magalhaes Furtado, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de 
revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
100122-48.2018.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): UTC ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Fernando Morelli 
Alvarenga, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s) e Recorrido(s): EDUARDO NUNES 
BAPTISTA, Advogado: Dr. Leonardo Lessa Rabello, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista da 2ª Reclamada por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de 
revista da 2ª Reclamada para afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas 
reconhecidos nessa ação. Processo: RR - 100074-50.2018.5.01.0302 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, 
Recorrido(s): MONICA LAGE SILVEIRA, Advogado: Dr. Cláudio José Lopes, PROL STAFF 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Detran/RJ. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100014-49.2017.5.01.0064 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): BIOTECH 
HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza 
Silveira, Advogada: Dra. Alessandra Vasconcellos de Souza, ZORAIA FREIRE CORREA, 
Advogada: Dra. Ranniery Maely Negreiros do Nascimento Issobe, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 85840-82.2003.5.12.0011 da 
12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESCOLA 
AGROTÉCNICA FEDERAL DE RIO DO SUL - EAFRS/SC, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Recorrido(s): ANÉSIO JOSÉ LINHARES, Advogado: Dr. Wanderley Camargo, SERLIMCOL - 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do 



TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma 
do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Reclamada EAFRS, pelos créditos reconhecidos ao 
Reclamante nesta ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 64600-60.2008.5.03.0060 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): DANIELA DA SILVA 
RODRIGUES FREITAS, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Advogado: Dr. Elder Guerra 
Magalhães, Recorrido(s): ALBERTINA DE FARIA, CLEISTON DE OLIVEIRA SILVA, 
ENGLISH HOUSE IDIOMAS E INFORMATICA LTDA, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa quanto ao tema "PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CRÉDITO 
EXECUTADO CONSTITUÍDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 
INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", e conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante por violação do art. 
5º, XXXVI, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a declaração de prescrição 
intercorrente da pretensão executiva e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, 
para que prossiga na execução do crédito trabalhista, como entender de direito. Processo: RR - 
21461-28.2015.5.04.0014 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB, 
Advogada: Dra. Patrícia Fernandez Selistre, Recorrido(s): EVANDRO LUIZ WIRTT, Advogado: 
Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ALTERAÇÃO DE REGULAMENTO DA EMPRESA - REDUÇÃO DO ADICIONAL DE 
HORAS EXTRAS - SUPRESSÃO DA CONCESSÃO DE NOVOS ANUÊNIOS", por contrariedade 
à Súmula nº 51, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo a validade da 
adesão do Reclamante às regras do novo sistema de remuneração (SIRD/2009), julgar improcedentes 
os pedidos formulados pelo Autor, afastando-se, inclusive, a condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios. Invertido o ônus da sucumbência, cumpre fixar custas pelo Reclamante, no 
importe de R$640,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$32.000,00, dispensadas por ser 
beneficiário da Justiça Gratuita (fl. 495). Processo: RR - 21292-41.2015.5.04.0402 da 4ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
CAXIAS DO SUL, Procuradora: Dra. Greice Maria Feiten, Recorrido(s): ANSELMO BORGES 
SILVEIRA, Advogado: Dr. Ricardo Bertoncini Belinzoni, TOPSUL SERVICOS TEMPORARIOS 
EIRELI - ME, Advogado: Dr. Olavo de Villa Júnior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR 
- 20933-53.2017.5.04.0004 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Cristiane da Silveira 
Bayne, Recorrido(s): ELIEL DE ALMEIDA FERREIRA, Advogado: Dr. José Roberto de Lima 
Cruz, MULTIÁGIL - LIMPEZA PORTARIA E SERVIÇOS ASSOCIADOS LTDA., Advogado: Dr. 
Fabiana Zysko, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 20823-08.2018.5.04.0202 da 4ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luis Felipe Cunha, Recorrido(s): FÓRMULA 



SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Lucia de Vasconcelos Barreto, 
GRAZIELLE DA SILVA, Advogada: Dra. Caroline Ferreira Anversa, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin 
quanto ao tema: Ressalva quanto a responsabilidade subsidiaria - ônus da prova. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR 
- 18378-70.2016.5.16.0002 da 16ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Gustavo André dos Santos, Recorrido(s): 
LEANDRO PINTO COSTA, Advogado: Dr. Luiz Cláudio Cantanhede Frazão, MAFRA 
SEGURANCA PRIVADA LTDA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista da 2ª Reclamada, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista da União, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 17066-96.2016.5.16.0022 da 16ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO 
MARANHÃO, Advogado: Dr. Maria Auxiliadora Cardoso Pires, Recorrido(s): DOMINGAS 
VITORINA LOPES, Advogada: Dra. Alícia Santana Duarte, INSTITUTO CIDADANIA E 
NATUREZA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer 
do recurso de revista, por transcendência política, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - 
dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Reclamado 
Estado do Maranhão. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 16930-68.2017.5.16.0021 da 16ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CELINEIDE 
DE ARAUJO PEREIRA QUEIROZ, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Advogada: Dra. 
Alícia Santana Duarte, Advogado: Dr. Roberto dos Santos Bulcão, Advogada: Dra. Rayssa Ferreira 
Cantanhede, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Antonio Augusto Acosta 
Martins, INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a 
transcendência política da causa, mas negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR 
- 12365-24.2015.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE MACAÉ, Procurador: Dr. Elcio do Nascimento Pontes, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO ESPAÇO PRODUZIR, Advogado: Dr. Gilda Elena Brandão de 
Andrade D Oliveira, Advogado: Dr. Elcio do Nascimento Pontes, LUZIA DOS SANTOS 
SANTANA, Advogado: Dr. Rafael Pimentel Soares, Advogada: Dra. Daniela Garcia Botelho, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, 
I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-



40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 11735-88.2015.5.01.0054 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO FIBRA 
S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): DS CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. Bruno de 
Medeiros Tocantins, JOSEANE CARVALHO DA SILVA, Advogado: Dr. Leandro de Almeida 
Aquino Corrêa, Advogada: Dra. Thais Menezes Teixeira da Silva Pinto, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante (BANCO FIBRA 
S.A.) a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
Agravada (JOSEANE CARVALHO DA SILVA), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 11634-14.2014.5.01.0207 da 1ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): PETROBRAS - 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): 
ADAILTON DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Linda Maria Lisboa Ponce Leon, AMIR 
ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Júlia da Silva Coelho, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos reconhecidos na presente ação. Prejudicada a 
discussão quanto à abrangência da responsabilidade subsidiária. Observação: Ressalvou 
entendimento o Exmo. Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalva 
quanto a responsabilidade subsidiaria - ônus da prova. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
11627-57.2017.5.03.0111 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): PERPHIL SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELI, Advogada: Dra. Patrícia Viana 
Guimarães, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 
Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, MARIA AUXILIADORA VIEIRA, Advogado: Dr. Saulo 
Alcântara Oliveira de Sousa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
11532-93.2017.5.18.0051 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): LUIS CARLOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Danilo Alves Macedo, Recorrido(s): 
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema "ADESÃO A 
PLANO DE APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - PAE. PREVISÃO DE QUITAÇÃO AMPLA E 
IRRESTRITA APENAS NAS NORMAS E REGULAMENTOS DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE 
NORMA COLETIVA. EFEITOS. CONTRARIEDADE À OJ 270 DA SBDI-1. 
INAPLICABILIDADE DO DECIDIDO NO RE 590.415. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", a fim de conhecer do recurso de revista por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte Superior, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar 
a quitação ampla avençada pelas partes por meio do PAE e determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional de origem, a fim de que sejam apreciadas as demais matérias constantes do 
recurso ordinário interposto pela Reclamada e o recurso ordinário interposto pelo Reclamante, cujo 
exame foi considerado prejudicado em razão do reconhecimento da quitação ampla e irrestrita de 
todas as parcelas do objeto do contrato de emprego. (b) não conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE". Processo: AIRR - 11481-
84.2015.5.01.0226 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, Procurador: Dr. Paulo Arydes Gomes, 
Agravado(s): CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE MULTISERVIÇOS 
PROFISSIONAIS, Advogado: Dr. Sérgio Gustavo Rodrigues Porto, Advogada: Dra. Adriana 
Lourenço Domingues, SIAGA FRANCISCO DE MENEZES, Advogado: Dr. Jeferson Bruno 
Barboza Nascimento, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar 



provimento ao agravo de instrumento, em face da ausência de transcendência. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR 
- 11417-66.2015.5.15.0135 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Dr. Gustavo Justus do Amarante, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL - MAO DE 
OBRA TERCEIRIZADA LTDA, VALDINA IVONE FRANCISCO, Advogado: Dr. Neveton Natal 
Miranda, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária e, como consequência, excluir a multa de 5% sobre o valor 
atualizado da causa, imposta pelo Tribunal Regional com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, ficando 
prejudicadas as discussões em torno da abrangência da responsabilidade e dos juros de mora, bem 
como o exame do recurso de revista do 2º Reclamado quanto ao tema admitido no despacho de 
admissibilidade (multa por agravo interno inadmissível). Observação: Em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
11330-30.2017.5.18.0015 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): DAVID DE ABREU CALDEIRA, Advogado: Dr. Thiago Romer de Oliveira Silva, 
Advogado: Dr. Danilo Alves Macedo, Advogada: Dra. Christiane Leite Araújo, Recorrido(s): CELG 
DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Ivo de Rezende, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa 
quanto ao tema "ADESÃO A PLANO DE APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - PAE. PREVISÃO 
DE QUITAÇÃO AMPLA E IRRESTRITA APENAS NAS NORMAS E REGULAMENTOS DA 
EMPRESA. AUSÊNCIA DE NORMA COLETIVA. EFEITOS. CONTRARIEDADE À OJ 270 DA 
SBDI-1. INAPLICABILIDADE DO DECIDIDO NO RE 590.415. TRANSCENDÊNCIA 
POLÍTICA RECONHECIDA", a fim de conhecer do recurso de revista por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte Superior, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a quitação ampla avençada pelas partes por meio do PAE e determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que sejam apreciadas as demais matérias constantes 
do recurso ordinário interposto pela Reclamada, cujo exame foi considerado prejudicado em razão do 
reconhecimento da quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas do objeto do contrato de emprego. 
(b) não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 
VERACIDADE". Processo: RR - 11268-02.2015.5.01.0025 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ, Procurador: Dr. Sérgio Luiz Pinheiro Sant'Anna, Recorrido(s): HIGI TIME 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, JANAINA DE MATOS AZEVEDO, Advogado: Dr. 
Daniel Batista Vieira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da UERJ para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, restabelecendo a sentença, no particular. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
11159-36.2018.5.15.0043 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): JUBIANA NAVAS FICHA SILVA, Advogado: Dr. Matheus de Almeida Alves, 
Recorrido(s): SENHORA DE OLIVEIRA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - 
ME, Advogada: Dra. Márcia Alves de Borja, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante 



quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017". Processo: RR - 11074-72.2016.5.03.0037 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente e Recorrido: MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA, 
Advogado: Dr. Wederson Advincula Siqueira, Advogado: Dr. Mateus de Moura Lima Gomes, 
Advogado: Dr. Monica Paulina Pereira, Advogado: Dr. Paulo Sergio Tostes da Silva, Advogado: Dr. 
Wederson Advincula Siqueira, Advogado: Dr. Marcelo Augusto Pinto de Souza, UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE JUIZ DE FORA UFJF, Procuradora: Dra. Karina Rodrigues Leão, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE JUIZ DE FORA, Advogado: Dr. Natália Mendonça Pizelli, RODRIGO DIAS, Advogado: Dr. 
Espedito Manso da Fonseca Júnior, Advogado: Dr. Jose Eymard Loguercio, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer dos recursos de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e 
II - dar provimento aos recursos de revista da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) e do 
Município de Juiz de Fora, para afastar a responsabilidade subsidiária, ficando prejudicadas as 
matérias remanescentes. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 11027-95.2015.5.03.0017 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): NIZIO POLICARPO 
PROCÓPIO, Advogado: Dr. Gabriel Möller Malheiros, Recorrido(s): EMPRESA SÃO GONÇALO 
LTDA., Advogado: Dr. Marcos de Castro Pinto Coelho, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tema "ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. MOTORISTA DE ÔNIBUS. VIBRAÇÃO. ZONA "B". ISO 2631", por 
violação do art. 192 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao 
pagamento do adicional de insalubridade, em grau médio, a ser calculado sobre o salário mínimo, 
com os reflexos pertinentes postulados, limitada a condenação até 13/08/2014, data da entrada em 
vigor da Portaria nº 1.297/2014 do MTE. Invertido o ônus acerca dos honorários periciais fixados na 
sentença, a serem suportados pela Ré. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 10980-
35.2015.5.15.0067 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): JJMA FABRICA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, Advogado: Dr. Omar 
Alaedin, Advogado: Dr. Leonardo Afonso Pontes, Recorrido(s): LUIS FERNANDO TAVARES, 
Advogado: Dr. Fábio Esteves de Carvalho, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência 
política da causa; (b) conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema 
"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS 
RESCISÓRIAS", por violação do art. 5º, X, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação o pagamento de indenização por dano moral. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RR - 10920-49.2018.5.15.0005 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Lucelaine da Silva Ribeiro, Advogada: Dra. 
Lenize Brigatto Pinho Barbara, Recorrido(s): LUCIANI DA SILVA VELASCO, Advogado: Dr. 
Lício Alves Garcia, Advogado: Dr. Franco Genovese Gomes, POTENZA - EMPRESA DE 
TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA., Advogado: Dr. Maria do Carmo Dornellas, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; 
II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a responsabilidade subsidiária da 
ECT, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: 
Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: 
Ressalva quanto a responsabilidade subsidiaria - ônus da prova. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
10918-91.2014.5.15.0014 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 



Recorrente(s): MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS, Procurador: Dr. Leonardo Kaiala Goulart 
Ferreira, Recorrido(s): ROZELI APARECIDA DONIZETTI BORBA SILVA, Advogado: Dr. Rafael 
de Barros Camargo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamado MUNICÍPIO DE IRACEMAPOLIS quanto ao tema "ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. VISITAS DOMICILIARES. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO ANEXO 14 DA NR-15 DA PORTARIA Nº 3.214/1978 DO 
MTE", por contrariedade à Súmula nº 448, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (1) 
afastar a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade e seus reflexos; (2) determinar que 
o pagamento dos honorários periciais seja feito pela União com observância do disposto na 
Resolução nº 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e (3) afastar da condenação o 
pagamento de honorários advocatícios. Custas processuais atribuídas à Reclamante, no importe de 
R$ 100,00, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00 (valor atribuído à causa na petição inicial), de 
cujo recolhimento fica dispensada, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. Processo: RR - 
10851-19.2015.5.03.0114 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): IMPACTO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Élcio Fonseca 
Reis, Advogado: Dr. Bruno Kalil Nascimento, Recorrido(s): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO L' 
ADRESSE, MARCELO ROSA DA ASSUNÇÃO, Advogado: Dr. Jeanne Christiane Nascimento 
Carvalho, Advogado: Dr. Patricia Veronica de Oliveira Lima, Advogado: Dr. Andrea Santos Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada quanto ao tema "JORNADA 
DE TRABALHO. ESCALA DE 12 POR 36. HORAS EXTRAS. DIVISOR 220", por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar, na apuração das horas extras, a 
adoção do divisor 220 (duzentos e vinte) para o cálculo do valor do salário-hora. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 10843-54.2017.5.18.0211 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EDIMAR CAMPOS DE ANDRADE, Advogada: 
Dra. Glória Ludmila Gontijo Laborda Larrain, Recorrido(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG 
D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência política da causa quanto ao tema "ADESÃO A PLANO DE APOSENTADORIA 
ESPONTÂNEA - PAE. PREVISÃO DE QUITAÇÃO AMPLA E IRRESTRITA APENAS NAS 
NORMAS E REGULAMENTOS DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE NORMA COLETIVA. 
EFEITOS. CONTRARIEDADE À OJ 270 DA SBDI-1. INAPLICABILIDADE DO DECIDIDO NO 
RE 590.415. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", a fim de conhecer do recurso de 
revista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte Superior, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a quitação ampla avençada pelas partes por meio do PAE e 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que sejam apreciadas as 
demais matérias constantes do recurso ordinário interposto pela Reclamada, cujo exame foi 
considerado prejudicado em razão do reconhecimento da quitação ampla e irrestrita de todas as 
parcelas do objeto do contrato de emprego. (b) não conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE". Processo: AIRR - 10803-
26.2018.5.15.0145 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITATIBA, Procurador: Dr. Daniel Rugeri Moreira, Agravado(s): 
ABBC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA, Advogado: Dr. 
Rafael Luiz Nogueira, Advogado: Dr. Edú Monteiro Júnior, DEISE CRISTINE COSTA BARBOSA 
- ME, Advogada: Dra. Maira Catena Ferraioli, JOSE IRINEU DE CAMARGO, Advogado: Dr. Luis 
Eduardo Ricci, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do 3º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10802-89.2015.5.05.0641 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano 
Ferrari Santana, Recorrido(s): FLEX ASSESSORIA DE EMPRESAS EIRELI, LUCINALVA 



FERNANDES GOMES, Advogada: Dra. Elizangera Rego Nascimento, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e 
II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10729-74.2018.5.15.0014 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): DANILO SILVA ALMEIDA, Advogado: Dr. Bruno 
Moreira, Advogado: Dr. Fabiano Corbine, Recorrido(s): SÃO MARTINHO S/A, Advogada: Dra. 
Elimara Aparecida Assad Sallum, Advogado: Dr. Fabiana Barbosa Massari, Advogado: Dr. 
Guilherme José Theodoro de Carvalho, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência 
jurídica da causa; (b) não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017". Processo: Ag-AIRR - 10516-21.2017.5.15.0041 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FERNANDO CESAR 
MOTA RODRIGUES, Advogado: Dr. Fábio Albuquerque, Advogado: Dr. Marina Lembo Tedeschi 
Lera Palmiro, Agravado(s): DURATEX S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, 
em favor da parte contrária. Processo: RR - 10505-37.2019.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ROBERTO ILIDIO 
DOMINGUETI, Advogado: Dr. Antônio Lisboa Alves Júnior, Recorrido(s): CP LOG LOGÍSTICA 
E TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Osvaldo José Gonçalves de Mesquita, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa; (b) conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante quanto ao tema "DANO MORAL. TRANSPORTE DE VALORES. 
EMPREGADO NÃO HABILITADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA", por violação do art. 186 do 
Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer os termos da sentença, em que se 
condenou a Reclamada ao pagamento de indenização por danos morais. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10209-93.2016.5.15.0076 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FRANCISCO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Mikael Lekich Migotto, Agravado(s): LOBECK AUTOMAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA. - ME E OUTRA, Advogado: Dr. Cleyton Caetano de Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante 
ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: RR - 10003-02.2019.5.15.0003 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ROSELI RODRIGUES RAMOS, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Leite Santos da Silva, Recorrido(s): FRULATTI DISTRIBUIDORA DE 
HORTIFRUTI EIRELI E OUTRO, Advogado: Dr. Luis Regis Romao, Decisão: à unanimidade: (a) 
reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017". Processo: RR - 3252-09.2016.5.22.0003 da 22ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI, Procurador: Dr. Gabriel Santana Mônaco, Recorrido(s): GENERINO 
ALVES RODRIGUES FILHO E OUTRA, Advogada: Dra. Dilcimar Rodrigues de Sousa, 
SERVFAZ - SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Mário Andretty Coelho de 
Sousa, Advogado: Dr. Thiago de Sousa Val, Advogado: Dr. Carlos Marcio Gomes Avelino, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecida a transcendência 
política da causa nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT, conhecer do recurso de revista por 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da Reclamada UFPI pelos créditos 
trabalhistas deferidos à Parte Reclamante na presente ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 



3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
2196-17.2017.5.09.0245 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Wagner Dilay, Agravado(s): ECOAM PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - ME, LUANA 
CRISTINA DA SILVA, Advogado: Dr. Francisco de Assis Costa, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª 
Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalva quanto a 
responsabilidade subsidiaria - ônus da prova. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 2174-30.2014.5.09.0029 da 9ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marianna Stasiak, 
Recorrido(s): DARCI ENGROFF, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, Decisão: à 
unanimidade, (a) deixar de apreciar o recurso de revista interposto pela Reclamante quanto ao tema 
"NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", nos termos do 
art. 282, § 2º, do CPC/2015; (b) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema 
"EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT. PROGRESSÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE CONCEDIDAS 
POR NORMA COLETIVA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 
OFENSA"; conhecer do recurso de revista quanto ao referido tema, por violação do art. 5º, XXXVI, 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a compensação entre o 
valor das progressões horizontais por antiguidade deferidas no título executivo e o montante 
daquelas concedidas em virtude de acordos coletivos de trabalho. Processo: RR - 2162-
98.2018.5.22.0001 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR, Advogada: Dra. Maria Elvina Lages Veras 
Barbosa, Recorrido(s): FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, LUCILENE XIMENES DE 
ARAUJO, Advogado: Dr. Weverton Macedo Rocha, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Município de Campo Maior, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 2034-07.2015.5.09.0014 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marianna Stasiak, Recorrido(s): JOSÉ TOLEDO DA 
SILVA, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, Decisão: à unanimidade, (a) deixar de apreciar o 
recurso de revista interposto pela Reclamante quanto ao tema "NULIDADE PROCESSUAL. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", nos termos do art. 282, § 2º, do CPC/2015; (b) 
reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema "EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
COLETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 
PROGRESSÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE CONCEDIDAS POR NORMA 
COLETIVA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. OFENSA"; conhecer do 
recurso de revista quanto ao referido tema, por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a compensação entre o valor das progressões 
horizontais por antiguidade deferidas no título executivo e o montante daquelas concedidas em 



virtude de acordos coletivos de trabalho. Processo: RR - 2028-66.2015.5.05.0222 da 5ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. Lapa 
Góes e Góes Advogados, Recorrido(s): LEONARDO SANTANA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Stolze Magnavita Júnior, PREST PERFURAÇÕES LTDA. E OUTRA, Advogado: 
Dr. João Marcos Cavichioli Feiteiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 3ª 
Reclamada, para afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras, ficando prejudicada a discussão 
em torno dos demais temas. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalva quanto a responsabilidade subsidiaria - 
ônus da prova. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1870-23.2016.5.20.0007 da 20ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): DENISSON LIMA 
SANTOS, Advogado: Dr. Petrúcio Messias de Souza, Recorrido(s): MCE ENGENHARIA S.A., 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, não conhecer do recurso de 
revista. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin quanto ao tema: Ressalva quanto a responsabilidade subsidiaria - ônus da prova. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1698-84.2016.5.20.0006 da 20ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Hérika Cristiane de Oliveira Rosa, Advogada: Dra. Geane 
Monteiro Guimarães, Recorrido(s): ALDEVAN MELO DE SOUZA, Advogado: Dr. Maurício 
Sobral Nascimento, Advogado: Dr. Fernando Almeida da Silva Ribeiro, Advogado: Dr. Matheus 
Oliveira Corrêa, CERTARI SOLUÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Verenaldo Batista Silveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de 
revista da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin quanto ao tema: Ressalva quanto a responsabilidade subsidiaria - ônus da prova. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1651-61.2016.5.05.0222 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Advogado: 
Dr. Vinícius Oliveira Santos, Recorrido(s): E.C. DA SILVA FILHO E CIA LTDA - ME, Advogado: 
Dr. Maurício Antunes Boiron Cardoso, IVANILZO DA SILVA BARRETO, Advogado: Dr. Bruno 
Ricardo Fraga Lopes Cruz, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: 
I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de Alagoinhas, deixando de apreciar a 
discussão em torno da nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos moldes do art. 282, § 2º, 
do CPC. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-



questionamento. Processo: RR - 1592-64.2015.5.02.0037 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): SERGIO ALBERTO BAUCHIGUONE, Advogado: 
Dr. Luiz Marchetti Filho, Recorrido(s): BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, 
MERCADORIAS E FUTUROS, Advogada: Dra. Gisela da Silva Freire, STEFANINI 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S.A., Advogado: Dr. Felipe Navega 
Medeiros, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ESCALA DE 
12 POR 36. ACORDO TÁCITO. INVALIDADE. SÚMULA Nº 444 DO TST", por contrariedade à 
Súmula nº 444 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento restabelecer a sentença em que se condenou 
as Reclamadas ao pagamento de horas extras, assim consideradas a que excederem a 8ª hora diária 
trabalhada, observados o adicional mínimo de 50% sobre o valor da hora normal ou convencional 
quando superior, e reflexos; (b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "JORNADA DE 
TRABALHO. HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA PARCIAL DOS CARTÕES DE PONTO. ÔNUS 
DA PROVA", por contrariedade à Súmula nº 338, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que, relativamente ao período em que não juntados os cartões de ponto aos autos, deve-se 
considerar a jornada declinada na petição inicial para a apuração das horas extras, em fase de 
liquidação de sentença, observando-se os limites do pedido e a prescrição já declarada em sentença 
(fl. 262). Custas processuais inalteradas. Processo: ED-RR - 1531-59.2017.5.12.0037 da 12ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: OSMARINO 
OSVALDIR DE SOUZA, Advogado: Dr. Alexandro Serratine da Paixão, Embargado(a): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Walda Helena dos Passos 
Oliveira Terceros, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, rejeitar 
os embargos de declaração. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1493-06.2017.5.10.0004 da 10ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Dr. Alan do Nascimento Gomes, Recorrido(s): PEDRO GOMES, Advogada: Dra. 
Lisângela Maria da Silva, SANOLI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA., 
Advogada: Dra. Clara Marcia de Rivoredo, Advogada: Dra. Catharina Lorena Sobreira Melo, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Distrito Federal, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a discussão em torno dos juros de mora. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1360-55.2015.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Marianna Stasiak, Agravado(s): LAURO VICENTE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Roberson Laert 
de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema 
"EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT. PROGRESSÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE CONCEDIDAS 
POR NORMA COLETIVA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. OFENSA" 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: RR - 1237-68.2014.5.09.0013 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ADEMAR ALVES DE FREITAS, Advogado: Dr. 
Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf, Recorrido(s): MAURÍCIO FERRAZ, Advogada: Dra. 
Lisimar Valverde Pereira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
AIRR - 1225-46.2016.5.06.0020 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Maria 
Regina Chaves de Lemos, Advogado: Dr. Rogério Vieira de Melo da Fonte, Agravado(s): DIÁRIO 
DE PERNAMBUCO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Advogada: Dra. 



Ítala Rafaela da Luz Ribeiro, GIVALDO GOMES DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Renata 
Nóbrega Massa Cardoso, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, 
a fim de conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamado SISTEMA ASSOCIADO 
DE COMUNICAÇÃO S.A. e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1223-80.2016.5.22.0004 da 22ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcel Coelho Leandro, Advogado: Dr. Gérson Oscar de Menezes Júnior, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E 
FINANCIÁRIOS NO ESTADO DO PIAUÍ - SEEBF, Advogado: Dr. Jose Eymard Loguercio, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 1156-17.2016.5.05.0222 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Recorrido(s): EDSON ALVES SANTOS, 
Advogada: Dra. Fabiane Santos da Costa, Advogada: Dra. Mariana Pinto Ornelas da Silva, 
INFRANER PETRÓLEO, GÁS E ENERGIA LTDA., Advogado: Dr. Alyson Leite Santos, 
Advogado: Dr. Denis Camargo Passerotti, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, em: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar sua 
responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas do Reclamante, ficando prejudicada a 
discussão em torno das horas extras. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalva quanto a responsabilidade subsidiaria - 
ônus da prova. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1059-68.2013.5.09.0009 da 9ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Sionara Pereira, Advogado: Dr. Wagner 
Dilay, Agravado(s): LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, 
Decisão: à unanimidade: (a) deixar de apreciar o agravo de instrumento quanto ao tema 
"NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", nos termos do 
art. 282, § 2º, do CPC/2015; (b) conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA COLETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 
PROGRESSÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE CONCEDIDAS POR NORMA 
COLETIVA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. OFENSA" e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 917-82.2017.5.05.0026 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SALVADOR, Procurador: Dr. David Bellas 
Câmara Bittencourt, Recorrido(s): BRASPE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Navarro Teixeira da Silva Filho, LINCOLN RODRIGUES 
FERNANDES, Advogado: Dr. Sérgio Souza Matos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista do Município de 
Salvador para afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas reconhecidos 
nessa ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 834-02.2019.5.10.0012 da 10ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Dr. Adriano da Silva Araújo, Recorrido(s): ABIMAEL DE SOUSA FARIAS, 
Advogado: Dr. Eduardo Gomes de Sousa, COZISUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA EIRELI, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 



revista do 2º Reclamado, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II 
- dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária 
do Distrito Federal. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 784-62.2015.5.09.0652 da 9ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Francisco Jony Bório do Amaral, 
Advogado: Dr. José Reinoldo Adams, Agravado(s): GILBERTO DO BELÉM HASS, Advogado: Dr. 
Dyego Alves Cardoso, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema 
"EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT. PROGRESSÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE CONCEDIDAS 
POR NORMA COLETIVA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. OFENSA" 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 774-79.2017.5.11.0009 da 11ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): AMAZONAS ENERGIA S.A., Advogada: Dra. 
Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS EIRELI, 
MARQUES ANTONIO MENDES, Advogada: Dra. Maria Graciete da Silva Ribeiro, Advogado: Dr. 
Mauro de Melo Botelho Júnior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Amazonas Energia S.A., com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 768-14.2018.5.21.0024 da 21ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, 
Recorrido(s): CONEL CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., JOSE LELSON BRAGA 
DUDA, Advogado: Dr. André Luís Fernandes Ximenes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalva quanto a 
responsabilidade subsidiaria - ônus da prova. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 763-25.2018.5.22.0004 da 22ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE TERESINA, Advogado: Dr. Rodrigo Pinheiro Nobre, Advogada: Dra. Mariana da Costa lima de 
Almeida, Recorrido(s): LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Vaneska 
Gomes, MARCIO DA SILVA LEITE, Advogado: Dr. Lara Rielly Feitoza Soares, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e por contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
Ag-RR - 656-42.2017.5.10.0103 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA., Advogado: Dr. Rafael Good God 



Chelotti, Agravado(s): AMANDA DE ANCHIETA DE MELO, Advogado: Dr. Leonardo Barroso de 
Oliveira Borges, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante (ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA.) a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, em favor da Reclamante, ora Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 596-
43.2014.5.03.0047 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MAQNELSON AGRÍCOLA LTDA., Advogado: Dr. Willy Falcomer Filho, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Almeida Leal, Agravado(s): NEITON MACHADO BORGES, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante (MAQNELSON AGRÍCOLA LTDA.) a pagar multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-RR - 
504-98.2011.5.10.0007 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: ROBERTSON MOREIRA DE SA, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargado(a): CEB DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Thiago Beze, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: RR - 420-97.2016.5.22.0101 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): IRTHÁ ENGENHARIA S/A, Advogado: Dr. Tobias 
de Macedo, Recorrido(s): ANTONIO LOPES DE CARVALHO, Advogado: Dr. Alex Niger Lopes 
Ramos, SOLRAC EMPREITEIRA LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa quanto ao tema "CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE 
EMPREGO. DISCRIMINAÇÃO DA PARCELA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 
CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 368 DA SBDI-1 DESTA 
CORTE. CONFIGURAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e conhecer do 
recurso de revista interposto pela Reclamada por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 368 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a incidência de contribuição previdenciária 
sobre o acordo entabulado entre as partes. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 400-
09.2016.5.22.0101 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): IRTHÁ ENGENHARIA S/A, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): 
MAILSON MENDES, Advogado: Dr. Alex Niger Lopes Ramos, SOLRAC EMPREITEIRA LTDA. 
- ME, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema 
"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL SUBMETIDA À 
HOMOLOGAÇÃO, ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ACORDO HOMOLOGADO 
JUDICIALMENTE SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. 
DISCRIMINAÇÃO DA PARCELA. NATUREZA INDENIZATÓRIA", e conhecer do recurso de 
revista interposto pela Reclamada por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para excluir a incidência de contribuição previdenciária sobre o acordo entabulado entre as partes. 
Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 392-46.2018.5.10.0020 da 10ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Dr. Adriano da Silva Araújo, Recorrido(s): LUIZ MARCOS MEDRADO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. José Alberto Queiroz da Silva, SERVEGEL - APOIO 
ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA, Advogado: Dr. Maria Elisangela 
Pessoa Valetins, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Distrito Federal, ficando prejudicada a discussão em torno 
da abrangência da responsabilidade e dos juros de mora. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
350-80.2016.5.22.0101 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): IRTHÁ ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): 
BRUNO BARROSO DA SILVA, Advogado: Dr. Alex Niger Lopes Ramos, SOLRAC 



EMPREITEIRA LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da 
causa quanto ao tema "CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
SUBMETIDA À HOMOLOGAÇÃO ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ACORDO 
HOMOLOGADO JUDICIALMENTE SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. 
DISCRIMINAÇÃO DA PARCELA. NATUREZA INDENIZATÓRIA", e conhecer do recurso de 
revista interposto pela Reclamada por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para excluir a incidência de contribuição previdenciária sobre o acordo entabulado entre as partes. 
Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 305-93.2016.5.05.0022 da 5ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Téssio Rauff de Carvalho Moura, Recorrido(s): HOPE SERVICOS E 
CONSTRUCOES LTDA - ME, MARIO SERGIO CONCEICAO, Advogado: Dr. Leonardo Santana 
Maciel, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do Estado da Bahia, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 300-11.2017.5.22.0104 da 22ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SEBASTIÃO BARROS - PI, Advogado: Dr. Willian Guimarães Santos de Carvalho, Advogado: Dr. 
Luís Soares de Amorim, Advogado: Dr. Kassius Klay Mattos Oliveira, Advogada: Dra. Hillana 
Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado, Advogado: Dr. David Portela Lopes, Advogado: Dr. 
Thiago Francisco de Oliveira Moura, Recorrido(s): FRANCISCO PEREIRA DA COSTA, 
Advogado: Dr. Willian Daniel Pires Schmidt, Advogado: Dr. José Jocilé Lobato de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, em: I - conhecer do recurso de revista por violação do art. 114, I, da CF; 
II - dar provimento ao recurso de revista, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para 
processar e julgar a presente reclamação trabalhista e determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum. Prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: RR - 260-33.2018.5.17.0007 da 17ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE SERRA, Procuradora: Dra. Elizete Penha da Luz, Recorrido(s): ADENILZA RODRIGUES DOS 
PASSOS E OUTROS, Advogado: Dr. Odílio Gonçalves Dias Neto, Advogado: Dr. Gerlis Prata 
Surlo, Advogado: Dr. Patricia de Araujo Soneghete, SERGE SERVIÇOS CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Ronaldo Lima da Silva, SERVIMAR SERVIÇOS E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Ronaldo Lima da Silva, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município de Serra, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-
ARR - 213-42.2017.5.08.0105 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: HOSPITAL SANTO ANTONIO MARIA ZACARIA, Advogado: Dr. José 
Luis da Silva, Embargado(a): CÉLIA MARIA MATOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Cláudio 
dos Santos Marques, Advogado: Dr. Rafael Augusto dos Santos Magalhães, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR - 188-
30.2019.5.14.0416 da 14ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Fábio Marcon Leonetti, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS EM SERVIÇOS GERAIS - 
COOPSERGE, EDSON FERNANDES DA SILVA, Advogada: Dra. Ocilene Alencar de Souza, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, 
I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do Acre, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 



2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 178-69.2018.5.05.0028 da 5ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. Lapa 
Góes e Góes Advogados, Recorrido(s): LUIZ CARLOS DE AGUIAR FERREIRA, Advogado: Dr. 
Manuela Fonseca Martins Pimenta, Advogado: Dr. Cezar Britto, Advogado: Dr. Adilson Fonseca 
Martins, UNISAM OFFSHORE AGENCIA MARITIMA E OPERADORA PORTUARIA LTDA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecida a 
transcendência política da causa nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT, conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da Reclamada PETROBRAS pelos créditos trabalhistas deferidos à 
Parte Reclamante na presente ação. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalva quanto a responsabilidade subsidiaria - 
ônus da prova. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 178-25.2017.5.21.0007 da 21ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): PRIME 
PLUS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA., Advogado: Dr. 
Fernando Augusto Correia Cardoso Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e Recorrido(s): 
WILSON ESTEVAM DA SILVA, Advogado: Dr. Daniel Alcides Ribeiro Araújo, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista da 2ª 
Reclamada, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a 
responsabilidade subsidiária da Petrobras. Processo: AIRR - 150-28.2018.5.09.0663 da 9ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): JUAREZ RODRIGUES 
DE LIMA, Advogado: Dr. Luiz Lopes Barreto, Advogada: Dra. Tânia Valéria Oliveira Oliver, 
Agravado(s): MARCIA DUDA BREVE RUTH, Advogado: Dr. João Alves Dias Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento obreiro. Processo: RR - 104-
11.2016.5.09.0016 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Wagner Dilay, Recorrido(s): MAURICIO NUNES DE MACEDO, Advogado: Dr. Dyego Alves 
Cardoso, Decisão: à unanimidade, (a) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema 
"EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT. PROGRESSÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE CONCEDIDAS 
POR NORMA COLETIVA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 
OFENSA"; conhecer do recurso de revista quanto ao referido tema, por violação do art. 5º, XXXVI, 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a compensação entre o 
valor das progressões horizontais por antiguidade deferidas no título executivo e o montante 
daquelas concedidas em virtude de acordos coletivos de trabalho. Processo: RR - 95-
23.2017.5.11.0351 da 11ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sálvia Haddad, Recorrido(s): 
ARTEMIZIA MAGALHAES ROCHA, Advogado: Dr. Lindonor Ferreira de Melo Santos, 
INSTITUTO NOVOS CAMINHOS, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Amazonas pelos créditos 
trabalhistas reconhecidos nessa ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável 
ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-
62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 



legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 49-66.2019.5.17.0005 da 17ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamego Junior, Recorrido(s): 
JPTE ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Felipe da Costa Frade, Advogado: Dr. Joao 
Marcos Cavichioli Feiteiro, Advogada: Dra. Denise Campos Fischer, MARCIA CRISTINA FIAUX 
JORDAO, Advogada: Dra. Suzana Roitman, Advogado: Dr. Ben Hur Brenner Dan Farina, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, 
por transcendência política e por contrariedade à Súmula 331, V, do TST; III - dar provimento ao 
recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos 
reconhecidos na presente ação. Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin quanto ao tema: Ressalva quanto a responsabilidade subsidiaria - 
ônus da prova. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 41-92.2015.5.05.0222 da 5ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
ALAGOINHAS, Advogado: Dr. Vinicius Oliveira Santos, Recorrido(s): CELIA CRISTINA DOS 
REIS, Advogado: Dr. Marcelo Magalhães Souza, FÁCIL SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e 
II - dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária 
do Município. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 34-45.2016.5.05.0035 da 5ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): RENAN 
SOUZA BASTOS, Advogado: Dr. Diogo Olímpio Libório Gomes Martins, Recorrido(s): NORSA 
REFRIGERANTES LTDA., Advogado: Dr. Jayme Brown da Maia Pithon, Advogado: Dr. André 
Luiz de Souza Tôrres, Advogada: Dra. Ana Caroline Souza dos Santos, Decisão: por unanimidade: I 
- reconhecer a transcendência política em relação ao tema "HORAS EXTRAORDINÁRIAS. 
CARTÕES DE PONTO. JUNTADA PARCIAL"; por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por contrariedade à Súmula nº 338, I e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao 
pagamento de horas extraordinárias com base na jornada informada na petição inicial, com relação 
aos períodos em que os cartões de ponto não foram colacionados aos autos pela reclamada. Custas 
invertidas, a cargo da reclamada, no importe já estabelecido na sentença. Processo: RR - 1611-
35.2017.5.13.0024 da 13ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Jaime Martins Pereira 
Júnior, Recorrido(s): VICTOR MAIA SA, Advogado: Dr. Matheus Antonius Costa Leite Caldas, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 626-28.2019.5.23.0021 da 23ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): SEBASTIAO 
CORREA FILHO, Advogado: Dr. Nyemaier Matos da Silva, Recorrido(s): ATHIVALOG 
LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. Fernando Melo Carneiro, CRBS S.A., Advogado: Dr. Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 
de abril de 2020. Processo: RR - 163400-78.2000.5.02.0013 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): JOAO MARTINI, Advogado: Dr. José 
Luiz Penalva, Recorrido(s): ALICE DA GLORIA ANNES MARTINI, DANTE MARTINI, DECIO 
MARTINI, DINO MARTINI, DINO MARTINI FILHO, GRÁFICA MARTINI S.A., JOANINHA 
MARTINI KUCHKARIAN, NALVA CLAUDIA SILVA RAMOS, Advogado: Dr. Aldenir Nilda 
Pucca, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 11772-49.2017.5.15.0089 da 
15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA 



BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Caroline Freire 
Cavalcanti Vilela, Advogado: Dr. Ademilson Cavalcante da Silva, Agravado(s): ASSOCIACAO 
DOS PROFISSIONAIS DOS CORREIOS - NR/SPI, Advogado: Dr. Alceu Luiz Carreira, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: RR - 21641-97.2014.5.04.0331 da 4ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): OI S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Recorrido(s): ORVALINO 
MARQUES PACHECO, Advogado: Dr. Georgia Ribar, REDE CONECTA SERVIÇOS DE REDE 
S.A., Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 
11601-27.2016.5.03.0036 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimarães, 
Recorrido(s): ALMAVIVA PATICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Lucas Mattar 
Rios Melo, Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, LETÍCIA OLIVEIRA PAZ 
SALDANHA, Advogado: Dr. Osvaldo Tavares da Silva Júnior, Advogado: Dr. Thiago Domingos de 
Bragança, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1001352-96.2017.5.02.0713 da 2ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente e 
Recorrido: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
ISBAN BRASIL S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, SINQIA S.A., Advogado: Dr. Bráulio Dias 
Lopes de Almeida, Recorrido(s): PERCY MARQUES MACIEL, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Nakano, Advogado: Dr. David Lean de Souza, SENIOR SOLUTION SERVICOS EM 
INFORMATICA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Grünwald, Advogado: Dr. Décio 
Sebastião Daidone Júnior, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1303-
47.2014.5.06.0008 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
DE CRÉDITO NO ESTADO DE PERNAMBUCO - SEEC, Advogado: Dr. Jose Eymard Loguercio, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 3-02.2011.5.09.0322 da 9ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): KOERICH 
ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES S.A., Advogada: Dra. Daniela Fontes e Silva Vieira 
Couto, OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): ERLEY WILDE DE 
CARVALHO, Advogada: Dra. Erika Cavalcante Gama, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta 
em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
AIRR - 10302-34.2015.5.01.0059 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): ACCENTURE DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Bráulio Dias Lopes de 
Almeida, Agravado(s): ALEXANDER DOS SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Marceleandro 
Clementino da Silva, K 2 CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA, Advogado: Dr. Adriana 
Carneiro Sereno, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 503-77.2014.5.04.0233 da 4ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s) e 
Recorrido(s): FERNANDA PRATES HONATEL, Advogado: Dr. Stéfano da Fonseca Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 522-54.2011.5.12.0043 da 12ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Giselle Daussen Capella, Agravado(s) e Recorrido(s): 
NIVALDO JOÃO MARTINS, Advogado: Dr. Fábio Kfouri Palma, Advogado: Dr. Caio Antônio 
Ribas da Silva Prado, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-RR - 102-
85.2013.5.05.0621 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: LAURO MACEDO COSTA, Advogado: Dr. João Higino Neto, Advogado: Dr. Bruno 
Duarte Amazonas Pedroso, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 



Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-RR - 648-
17.2014.5.05.0004 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: ELIANA CHASTINET PAOLILO, Advogado: Dr. Ânderson Souza Barroso, 
Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-ARR - 1411-69.2013.5.15.0070 da 
15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: USINA SÃO 
DOMINGOS - AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A., Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, 
Advogado: Dr. César Augusto Gomes Hércules, Embargado(a): RICARDO ALEXANDRE DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Fabiano Renato Dias Perin, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 
476-55.2019.5.21.0004 da 21ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): KATIENE ROSE BARROS DA COSTA, Advogado: Dr. Roberto Fernando de 
Amorim Júnior, Recorrido(s): A G HOTÉIS E TURISMO S.A., Advogado: Dr. Osvaldo de Meiroz 
Grilo Junior, Advogado: Dr. Augusto Jose de Medeiros Nunes, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: RR - 20367-38.2016.5.04.0005 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): THAIS MELO FLORES, Advogado: Dr. Nilton Luis Silva 
dos Santos, Advogado: Dr. Jose Pedro Hentschke Schroeder, Advogado: Dr. Rodrigo Rentzsch 
Sarmento Barat, Recorrido(s): SONY BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Chinaglia, 
Advogado: Dr. Marcelo Miguel Alvim Coelho, Advogado: Dr. Cristian Alves Fernandes, Advogado: 
Dr. Juliana Pansanato Stasiak de Moraes, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1000905-
42.2018.5.02.0465 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): BETE SEMES TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Amanda Roberta Sacchi, 
Recorrido(s): MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de 
Almeida Fagundes, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1001345-83.2017.5.02.0041 da 2ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): POLIANE 
PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Luiz Guilherme Augusto Paro, Recorrido(s): GRCON 
SOLUCOES EM INFORMATICA EIRELI, Advogada: Dra. Izabel Cristina Vieira Gallo, NESTLÉ 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Rui Nogueira Paes Caminha Barbosa, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: RR - 1002508-03.2017.5.02.0202 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): KLEBER FRANCA SANTOS, Advogado: Dr. José Arthur 
Di Próspero Júnior, Recorrido(s): INGRAM MICRO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Otávio Pinto e 
Silva, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição 
do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 11718-
80.2017.5.15.0090 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Dra. Jamille Fernandes Ferreira Soubihe, Recorrido(s): DILMA DE SOUZA ARAUJO CAETANO, 
Advogado: Dr. Alceu Luiz Carreira, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição 
do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 10087-
47.2018.5.15.0032 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): JOSE ROBERTO SOLER LACERRA, Advogado: Dr. Matheus de Almeida Alves, 
Advogada: Dra. Juliana Viotto, Recorrido(s): MASSA FALIDA de MABE BRASIL 
ELETRODOMÉSTICOS S.A., Advogado: Dr. Andre Luiz Paes de Almeida, Advogada: Dra. 
Caroline Zangerolami Garcia Paes de Almeida, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 
1000693-95.2018.5.02.0020 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): DANILO PERES LIMA, Advogado: Dr. Valéria Hannis de Lima, Advogada: Dra. 
Adelita Andresa Carvalho, Recorrido(s): COMERCIAL DE ALIMENTOS SAN PEDRO LTDA - 
EPP, Advogado: Dr. Leandro Francisco Reis Fonseca, Advogada: Dra. Bruna Pereira Guerra de 
Souza, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 



173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 806-39.2019.5.09.0084 da 9ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. José Reinoldo Adams, 
Agravado(s): JOSE QUAGLIO SOBRINHO, Advogado: Dr. Raphael Deichmann Monreal, 
Advogado: Dr. Roberval Borges Correa, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 11565-
47.2017.5.15.0090 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Célio Tizatto Filho, Advogado: Dr. Márcio Salgado de Lima, Agravado(s): PATRICIA CRISTINA 
DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Daniela Camargo Passerotti, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: RR - 873-95.2015.5.05.0038 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): WALA SANTOS GONCALVES, Advogado: Dr. Humberto 
de Almeida Torreao Neto, Recorrido(s): BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 11187-48.2019.5.15.0017 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JOSE CARLOS 
DE REZENDE, Advogado: Dr. Giovanni Spirandelli da Costa, Advogado: Dr. Vlamir José Mazaro, 
Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Lenize Brigatto Pinho Barbara, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 11953-
69.2018.5.03.0050 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): LAZARO EVANDRO DE SOUSA, Advogado: Dr. Eraldo Lacerda Junior, 
Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Maria Aparecida Ferreira Barros Ribeiro, Advogada: Dra. Patrícia Eleto da Silva Ascânio, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão e, para constar, eu, Raul Roa 
Calheiros, Secretário da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita, aos vinte e oito dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte. 
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